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LEI No 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 (*)

Autoriza a liquidação e a renegociação de
dívidas de crédito rural; altera a Lei no

10.177, de 12 de janeiro de 2001; e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo,

nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as se-
guintes partes vetadas da Lei no 13.340, de 28 de setembro de 2016:

"Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a repactuar as dívidas
das cooperativas de produção agropecuária com o Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, contratadas até
31 de dezembro de 2010, observadas as seguintes condições:

Atos do Poder Legislativo
.

I - os saldos devedores serão recalculados pelos encargos
originais livres de multas, juros de mora, e quaisquer outras taxas
a título de inadimplemento;

II - prazo de carência de três anos;

III - prestações anuais, iguais e sucessivas aplicando-se taxas
prefixadas de juros de 5% (cinco por cento) ao ano e prazo de
amortização de dez anos."

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER

(*) Publicação do texto a que se refere a Mensagem nº 677, de
21.12.2016, DOU de 22.12.2016.

LEI No 13.342, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016 (*)

Altera a Lei no 11.350, de 5 de outubro de
2006, para dispor sobre a formação pro-
fissional e sobre benefícios trabalhistas e
previdenciários dos Agentes Comunitários
de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias, e a Lei no 11.977, de 7 de julho
de 2009, para dispor sobre a prioridade de
atendimento desses agentes no Programa
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV).

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo,

nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as
seguintes partes vetadas da Lei no 13.342, de 3 de outubro de 2016:

"Art. 3º O art. 9º-A da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de
2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

'Art. 9º-A ................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente
em condições insalubres, acima dos limites de tolerância es-
tabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal,
assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adi-
cional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou
salário-base:

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, quando submetidos a esse regime;

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a
vínculos de outra natureza.' (NR)"

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER

(*) Publicação do texto a que se refere a Mensagem nº 678, de
21.12.2016, DOU de 22.12.2016.

LEI No 13.414, DE 10 DE JANEIRO DE 2017 (*)

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita da União para o exercício
financeiro de 2017 no montante de R$ 3.505.458.268.409,00 (três
trilhões, quinhentos e cinco bilhões, quatrocentos e cinquenta e oito
milhões, duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e nove reais) e
fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art.
165, § 5o, da Constituição:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e
mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a
União, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é R$ 3.415.431.200.238,00 (três trilhões, quatro-
centos e quinze bilhões, quatrocentos e trinta e um milhões, duzentos
mil, duzentos e trinta e oito reais), incluindo a proveniente da emissão
de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal,
interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o, da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsa-
bilidade Fiscal - LRF, na forma detalhada nos Anexos a que se
referem os incisos I e VIII do art. 10 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.800.923.807.399,00 (um trilhão,
oitocentos bilhões, novecentos e vinte e três milhões, oitocentos e
sete mil, trezentos e noventa e nove reais), excluída a receita de que
trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 668.099.666.174,00
(seiscentos e sessenta e oito bilhões, noventa e nove milhões, seis-
centos e sessenta e seis mil, cento e setenta e quatro reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 946.407.726.665,00
(novecentos e quarenta e seis bilhões, quatrocentos e sete milhões, setecentos e vin-
te e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), constantes do Orçamento Fiscal.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é de R$ 3.415.431.200.238,00 (três trilhões, qua-
trocentos e quinze bilhões, quatrocentos e trinta e um milhões, du-
zentos mil, duzentos e trinta e oito reais), incluindo a relativa ao
refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em ob-
servância ao disposto no art. 5o, § 2o, da LRF, na forma detalhada entre
os órgãos orçamentários no Anexo II desta Lei e assim distribuída:
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